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DECRETO NE Nº 399, DE 9 DE JuLHO DE 2013 .

Abre crédito suplementar no valor de R$82 .807,04 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso II do parágrafo único do 
art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de R$82 .807,04 (oitenta e dois mil oitocentos e sete reais 
e quatro centavos), indicado no Anexo, não onerando o limite estabelecido no art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de 
janeiro de 2013 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo; e
II – do convênio nº ATN/OC-11987-BR, firmado em 15 de março de 2010, entre a Fundação João 

Pinheiro e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor de R$7 .417,77 (sete mil quatrocentos e dezes-
sete reais e setenta e sete centavos) .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExO AO DECRETO NE Nº 399, DE 9 DE JuLHO DE 2013 .
(REGISTRADO NO SIAFI/MG SOB O NÚMERO 103)

SuPLEMENTAÇÃO DA SEGuINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA A QuE REFERE O ART . 1º DESTE DECRETO:
FuNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO                                                                                                                  R$
2061 .04571260-1 .016-0001-3390-0-70 .1                                                                                                   82 .807,04
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                                                                                                             82 .807,04

ANuLAÇÃO DA SEGuINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA A QuE SE REFERE O ART . 2º, INCISO I, DESTE 
DECRETO:
FuNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO                                                                                                                     R$
2061 .04122701-2 .417-0001-3190-0-70 .1                                                                                                   75 .389,27
TOTAL DA ANuLAÇÃO                                                                                                                         75 .389,27

DECRETO NE Nº 400, DE 9 DE JuLHO DE 2013 .

Abre crédito suplementar no valor de R$738 .000,00 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos incisos I e III do parágrafo único 
do art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de R$738 .000,00 (setecentos e trinta e oito mil reais), indi-
cado no Anexo, não onerando o limite estabelecido no art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
dotação orçamentária indicada no Anexo .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de julho de 2013; 225º da Inconfidência Mineira e 

192º da Independência do Brasil .
ANTONIO AuGuSTO JuNHO ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExO AO DECRETO NE Nº 400, DE 9 DE JuLHO DE 2013 .
(REGISTRADO NO SIAFI/MG SOB O NÚMERO 104)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE                            
SE REFERE O ART . 1º DESTE DECRETO:                                           
FuNDO DE PREvIDÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS                                         R$            
4431 .09272749-4 .133-0001-3390-0-60 .1                                                                                   50 .000,00
4431 .09272749-4 .141-0001-3390-0-60 .1                                                                                 300 .000,00
4431 .09272749-4 .142-0001-3390-0-60 .1                                                                                   46 .000,00
4431 .09272749-4 .144-0001-3190-0-60 .1                                                                                   35 .000,00
4431 .09272749-4 .144-0001-3390-0-60 .1                                                                                   35 .000,00
4431 .09272749-4 .149-0001-3190-0-60 .1                                                                                   76 .000,00
4431 .09272749-4 .149-0001-3390-0-60 .1                                                                                   76 .000,00
4431 .09272749-4 .158-0001-3390-0-60 .1                                                                                 120 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                                                                                           738 .000,00
ANuLAÇÃO DA SEGuINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA A QuE SE REFERE O ART .2º DESTE DEC
RETO:                                                            
FuNDO DE PREvIDÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS                                               R$     
4431 .09272749-4 .155-0001-3190-0-60 .1                                                                                 738 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO                                                                                                       738 .000,00
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Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cASA cIvIL E DE RELAÇÕES INStItucIoNAIS

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a RAFAEL FREItAS coRRÊA, MASP 752378-0, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
Cv1100006 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a MAIRoN oLIvEIRA MARtINS DA coStA, MASP 752412-7, a gratificação temporária estra-
tégica GTED-3 Cv1100007 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, RAFAEL FREItAS coRRÊA, MASP 752378-0, do cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Cv1100006 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JÉSSIcA BRANDÃo BARBoSA, MASP 752577-7, do cargo de 
provimento em comissão DAD-7 Cv1100303 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, JÉSSIcA BRANDÃo BARBoSA, MASP 752577-7, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
Cv1100006, de recrutamento limitado, da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, RAFAEL FREItAS coRRÊA, MASP 752378-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-7 Cv1100303, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e considerando a justificativa publicada no órgão oficial de 9/7/2013, atribui a JuLIANA RESENDE cAMPoLINA DE Sá, MASP 262573-9, 
chefe do Núcleo de Apoio às Relações Estratégicas com a Sociedade Civil, a gratificação temporária estratégica GTED-3 CV1100007 da Secretaria 
de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e considerando a justificativa publicada no órgão oficial de 9/7/2013, atribui a JÉSSIcA BRANDÃo BARBoSA, MASP 752577-7, assessora da 

Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação, a gratificação temporária estratégica GTED-3 CV1100006 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007 e considerando a justificativa publicada no órgão oficial de 9/7/2013, atribui a REGINA MARIA cHAIA FRANÇA, MASP 329475-8, 
chefe do Núcleo de Autógrafos, a gratificação temporária estratégica GTED-2 CV1100691 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 e nº 44 .485, de 14 de março de 
2007 e considerando a justificativa publicada no órgão oficial de 9/7/2013, atribui a MAIRoN oLIvEIRA MARtINS DA coStA, MASP 
752412-7, assessor da Diretoria de Atos, a gratificação temporária estratégica GTED-4 CV1100018 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

PELA PoLÍcIA cIvIL Do EStADo DE MINAS GERAIS

nos termos do art . 161, inciso I, da Lei nº 5 .406/69 e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 151 .463/2012, instaurado 
pela Corregedoria-Geral de Polícia do Estado de Minas Gerais, acolhe os fundamentos apresentados na Nota Jurídica nº 394, da Advocacia Geral do 
Estado/SECCRI, e aplica a pena de demissão ao Investigador de Polícia FERNANDo GoNZAGA MAGALHÃES, MASP 667 .733-0, do quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais, em razão da prática das infrações disciplinares previstas no artigo 143, artigo 144, 
inciso III, artigo 149 e 150, incisos xv, xxIII e xxx, todos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro de 1969 .

PELo EScRItÓRIo DE PRIoRIDADES EStRAtÉGIcAS

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ERMELINDo MARtINS cAEtANo , MASP 
856 .331-4, do cargo de provimento em comissão de EMPREENDEDOR PÚBLICO, EP-1 EP20, do Escritório de Prioridades Estratégicas, a contar 
de 4/7/2013 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto SocIAL

retifica o ato de dispensa da direção da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças, publicado em 06/07/2013, de LucILENE MAR-
tINS GuIMARÃES, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social: onde se lê “a contar de 10/06/2013 . “, leia-se “a contar de 17/06/2013 . 
“ .

Pelo conselho Estadual de Assistência Social

nomeia, nos termos do art . 12 da Lei nº 12 .262, de 23 de julho de 1996, alterado pelo art . 4° da Lei n° 19 .444, de 11 de janeiro de 2011 e pelo art . 
172 da Lei Delegada n° 180, de 20 de janeiro de 2011, os representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho Estadual de Assis-
tência Social - CEAS: 
Secretário Municipal de Assistência Social: 
ANáLIA MARIA FERREIRA, em substituição a ELIZABETH ENGERT MILWARD DE ALMEIDA LEITÃO, Titular 
KELLY ROSSANA BORGES, em substituição a ANáLIA MARIA FERREIRA, Suplente 
Pelas Entidades de Assistência Social, de Âmbito Estadual: 
Federação das APAE’s do Estado de Minas Gerais 
SÉRGIO SAMPAIO BEZERRA, em substituição a DALILA MATOS, Titular 
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social: 
ISABELA DE vASCONCELOS TEIxEIRA, em substituição a GILvÂNIA FRANCISCA DE PAuLA, Suplente

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso público de que trata o Edital SEPLAG/SEE Nº01/2011, os seguintes candida-
tos para os cargos da SECRETARIA DE ESTADO DA EDuCACAO abaixo relacionados . O exame admissional dos candidatos abaixo nomeados 
será realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/SEPLAG nas datas e horários informados no endereço ele-
trônico: http://planejamento .mg .gov .br/concursos-e-estagios/concursos-publicos/concurso-da-secretaria-de-estado-de-educacao-edital-seplag-see-
n-01-2011 .
PROFESSOR DE EDuCACAO BáSICA - NÍvEL I - GRAu A
ANOS INICIAIS DO ENSINO FuNDAMENTAL
Coronel Fabriciano/Ipatinga
Identidade Nome Classificação vaga
M3947213 Maria De Fatima Mauricio 1° ED  163862
M2890751 vania Lucia De Barros Castro Mota 2° ED  163861
MG15641375 Patricia Rosalina Aparecida Andrade 3° ED  163860
MG8748638 Eliane Pereira De Carvalho Araujo 4° ED  163859
225029511 Amanda Morganna Moreira 5° ED  163858
MG11906475 Izilda Rodrigues viana Assis 6° ED  163857
MG14206785 Alessandra Miranda Ferreira 7° ED  163856
M5478777 Rachel Da Silva Ramalho 8° ED  163855
7838769 Adriane Aparecida Carraro Alves 9° ED  163854
MG3084932 Cleyde Reis Fernandes 10° ED  163853
M3636536 Marivalda Bergamini 11° ED  163852
MG7198139 Karen Patricia viveiros Santos 12° ED  163851
M9243519 Cintia Maria De Carvalho 13° ED  163850
M6881882 Celia Ferreira De Rezende 14° ED  163849
MG13699101 Grazielle Mendes Barbosa 15° ED  163848
M8705656 Zeidimar Camargo Da Rocha Oliveira 16° ED  163847
MG4948802 Idevane Maria Moreira Andrade 17° ED  163846
M8951082 Aureane Rocha Pires 18° ED  163845
MG7666744 Magna Lucia Ferreira 19° ED  163844
MG8207947 Edislene Aguilar Ferreira Cunha 20° ED  163843
MG5665277 Maria Aparecida De Jesus Honorato 21° ED  163842
MG13121186 Elizangela Fernandes Nascimento 22° ED  163841
MG2622003 Cleris Caldeira Lage 23° ED  163840
MG6503994 Rita De Cassia Ferreira 24° ED  163839
MG10444265 Claudia Aparecida  Pedrosa 25° ED  163838
MG6460399 Marta Ribeiro Silva 26° ED  157792
MG2636034 Maria Das Gracas Pereira De Oliveira 27° ED  157791
MG10234770 Renata Carvalho Rocha 28° ED  157790

Diamantina/Conceicao Do Mato Dentro

Identidade Nome Classificação vaga

445817550 Larissa De Oliveira Serva 
Fabiano visotto 1° ED  163765

MG10209476 Karine Saude Damiance 2° ED  163764
M6062787 Hiolane Aparecida vieira Santos 3° ED  163763
MG5050031 Shirley Cristina Silva Simoes 4° ED  163762
13762458 Angelita Marilia Silva 5° ED  163761
MG14397686 Fabia Maria Reis Pimenta 6° ED  163760
15036854 Charlene valeria Balduino 7° ED  163759
M4027831 Maria Da Consolacao Araujo Costa 8° ED  163758
MG11215738 Denyse Ferrreira De Sousa 9° ED  163757
MG8102213 Marli De Oliveira Silva 10° ED  163756
MG5011140 Kelly Regina Batista 11° ED  163755
MG12352995 Gislene Coelho Dias Costa 12° ED  163754
MG10258517 Iris Aparecida Silva Oliveira 13° ED  163753
MG7533698 Marlene Adalgisa De Sousa 14° ED  163752
4079751 Maria Silvana Alves Dos Reis 15° ED  163751
MG11215749 Dayse Ferreira De Sousa 16° ED  163750
MG10584849 Maria Lucia De Sousa 17° ED  163749
MG14630035 Edivone Aparecida Silva 18° ED  163748
3134497 Joselina Aparecida Silva Santos 19° ED  163747
MG4329315 Maria Luiza Santos Chaves 20° ED  163746
MG13533768 Erica Maria Martins Pimenta 21° ED  163745
M9151210 Idelma Aparecida Da Silva 22° ED  157786

Divinópolis/Itatiaiucu
Identidade Nome Classificação vaga
MG13931737 Keila Ananeles Diniz E Oliveira 1° ED  164168
MG15105201 Jucelia Rogelina Da Silva 2° ED  164167
Divinópolis/Itauna
Identidade Nome Classificação vaga
367324301 Keila Chaves Magalhaes viana 1° ED  164163
M3751675 vania De Araujo Silva 2° ED  164162
MG3053513 Maria Aparecida Cunha Andrade 3° ED  164161
M8679527 Lilian Cristina Oliveira Soares Carneiro 4° ED  164160
M3760720 Maria Gorete Guimares Silva 5° ED  164159
MG14703350 Geisiane Cristina Silva 6° ED  164158
M5737188 Delaine Aparecida Pereira 7° ED  164157
15053781 Fernanda Machado Da Anunciacao 8° ED  164156
MG10379394 Leila Pereira Lima Silva 9° ED  164155
MG15327747 Samuel Leandro Fonseca Amaral 10° ED  164154

M2141089 Elaine Rezende Fonseca 
Bolleli De Souza 11° ED  164153

MG11663936 Maria Angelita Rodrigues Antunes 12° ED  164152
9840076 Sandra Gorete Antunes 13° ED  164151
MG14703471 Flavia Souza De Oliveira 14° ED  164150
M3363286 Jussara Lacerda De Sena 15° ED  164149
MG16301309 Jardel Joaquim Alves Dos Santos 16° ED  164148


